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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 043/2021 SEPT, DE 26 DE MAIO DE 2021

  

A Diretora do Setor de Educação Profissional e Tecnológica da
Universidade Federal do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, através da Portaria 600R, publicada em 18/11/2018 e o que
diz o Ar�go 37 sobre atribuições da direção setorial no Regimento Geral
da Universidade Federal do Paraná

 

                                                                                                                                                 RESOLVE:

I. Designar os membros abaixo para compor o Núcleo de Tecnologia Educacional (NTE) do Setor de Educação Profissional e
Tecnológica da UFPR até 08/06/2022 podendo os membros serem reconduzidos ao cargo conforme determinação da Direção do Setor:

* Profa. Iara Maria Bruz - Coordenadora (SIAPE 2022417)

* Prof. Dieval Guizelini - Infraestrutura (SIAPE 1169967)

* Prof. Thiago Corrêa de Freitas - Fomento e Financiamento (SIAPE)

 

Produção e Aplicação de Material Didá�co Digital:

* Profa. Andreia de Jesus (SIAPE 1024538)

* Profa. Ana Carolina de Araújo Silva (SIAPE 2362056)

* Prof. Alexander Robert Kutzke (SIAPE 1941857)

 

Formação para o uso de recursos digitais em a�vidades acadêmicas:

* Profa. Juliana da Silva Passos (SIAPE 205366)

* Profa. Fernanda Landolfi Maia (SIAPE 1738659)

* Prof. Paulo Eduardo Sobreira Moraes (SIAPE 1708743)

* Prof. Iara Maria Bruz (SIAPE 2022417)

 

II. Esta portaria entra em vigência a par�r de sua assinatura.

III. Revoga a Portaria 030/2020 - SEPT e as disposições em contrário.

 

Profa. Dra. Flávia Lúcia Bazan Bespalhok

Diretora do SEPT/UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA LUCIA BAZAN BESPALHOK, DIRETOR(A) DO SETOR DE EDUCACAO
PROFISSIONAL E TECNOLOGICA, em 26/05/2021, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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